
Centro	de	Arbitragem	de	Conflitos	de	Consumo	de	Lisboa	
 
 

Processo nº 120/ 2021 

 
TÓPICOS 
 
Serviço:  Serviços de manutenção e melhoria da habitação  
 
Tipo de problema:  Não conforme à encomenda  
 
Direito aplicável:  Lei nº 24/96 de 31 de Julho 
 
Pedido do Consumidor: Reembolso de € 217,72. 
 
 

Sentença nº 218 / 21 
 

 

DECISÃO: 

Atendendo a que foram feitas todas as diligências possíveis no sentido de 
localizar a reclamada, e não tendo sido possível nem ao Tribunal nem à 
reclamante localizar a reclamada, tornou-se impossível a prossecução do 
processo prosseguir pelo que se ordena o arquivamento do mesmo 

Sem custas. 

Notifique-se 

  

  

Lisboa, 22 de Dezembro de 2021 

O Juíz Árbitro  

_____________________ 

(Dr. José Gil Roque) 

 

 

 



Centro	de	Arbitragem	de	Conflitos	de	Consumo	de	Lisboa	
 
  

 

Interrupção de Julgamento 

 

 

PRESENTE: 
 
(reclamante) 

 

RELATÓRIO: 

Iniciado o Julgamento através de videoconferência, encontra-se presente nesta 
forma a reclamante. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Não obstante a reclamada tenha sido notificada com carta registada com A/R, 
não foi possível a mesma carta ser entregue.  A carta veio devolvida com a 
informação de que, a empresa se mudou. 

Ouvida a reclamante e aconselhada a procurar o endereço atual da reclamada, 
sob pena de não conseguimos contactar, o processo será arquivado devido à 
impossibilidade de localizar a reclamada e notificá-la. 

 

DESPACHO: 

Nestes termos, interrompe-se o Julgamento a continuar oportunamente, caso se 
consiga contactar a reclamada. 

 

Centro de Arbitragem, 17 de Novembro de 2021 

O Juiz Árbitro 

_________________________ 
(Dr José Gil Jesus Roque) 



Centro	de	Arbitragem	de	Conflitos	de	Consumo	de	Lisboa	
 
 

 

Interrupção de Julgamento 

 

PRESENTE: 
 
(reclamante) 

 

RELATÓRIO: 

Iniciado o Julgamento através de videoconferência, encontra-se presente deste 
modo somente a reclamante. Não se encontra presente a reclamada nem 
apresentou qualquer representante, não obstante ter sido notificada para este 
Julgamento. 

 FUNDAMENTAÇÃO: 

Tendo em conta que, o processo não foi objeto de qualquer adiamento, adia-se 
o mesmo para o dia 17 de Novembro de 2021 pelas 17H30, devendo a 
reclamada ser advertida com cominação de que o Julgamento se efetuará 
mesmo sem a sua presença, nos termos do artº 14º, nº 2 da Lei nº 24/96 de 31 
de Julho (Lei do Consumidor), com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 
63/2019 de 16 de Agosto. 

 

DESPACHO: 

Nestes termos, interrompe-se o Julgamento para continuar em 17 de Novembro 
de 2021 pelas 17H00. 

 

Centro de Arbitragem, 27 de Outubro de 2021 

O Juiz Árbitro 

_________________________ 
(Dr José Gil Jesus Roque) 


